
Ata 93/2023

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2023, às 14 horas, de forma presencial na

Casa dos Conselhos,  situada na Rua David  Canabarro,  20/5º  andar,  ocorreu a  reunião

plenária ordinária do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso – CMDCI, para

tratarem da seguinte pauta: 1.Votação da ata nº 91/2023; 2.Votação da minuta do Projeto

de Lei para alteração da Lei do CMDCI; 3.Mês da Pessoa Idosa; 4.Mapa Financeiro; 5.

Liberação  de  Recursos;  6.Relato  das  Comissões  e  pareceres  emitidos;

7.Representações do CMDCI: a) Fórum dos Conselhos; b) GT Violências; 8.Assuntos

Gerais. Constatado  quórum  regimental  a  reunião  teve  a  participação  das  seguintes

Conselheiras  e  Conselheiros  Governamentais gestão  2023/2024:  Secretaria  de

Desenvolvimento Social  – Andréia Tatiane Falkoski,  Secretaria  Municipal  da Educação –

Juliana Gervasio Burin, Secretaria de Saúde – Josiane Gisele Bressan e Leonel Alexander

Santos,   Coordenadoria de Políticas Públicas – Telmo José Silva, Secretaria de Esporte e

Lazer – Rafael Lopes,  Não Governamental: Lar São Vicente de Paula – Kamile Sauthier,

ASPEUR – Magali Pilz Monteiro da Silva, Liga Feminina de Combate ao Câncer – Vera

Lucia Flores, OAB/NH – Leny Camargo Fisch, Grupo Terceira Juventude Irmã Joana Imelda

Staudt  –  Loreni  Maria  Rosa  Pereira.  Demais  representantes:  Solar  Leonor  –  Evandro

Fernandes, Gabriela Pruch e Lucimara Azambuja Alves – Casa dos Conselhos. 1) Votação

da ata 91/2023: votação foi transferida para a plenária de outubro; 2.Votação da minuta do

Projeto de Lei para alteração da Lei do CMDCI; foi apresentada a minuta de alteração do

projeto de da Lei do CMDCI elaborada pelo CMDCI. A minuta foi encaminhada previamente

aos conselheiros para análise. Após debates incluiu-se na alínea “c” do artigo 2º a palavra

“governamentais”.  Ainda,  o  §  3º  do  artigo  9º  restou  com  a  seguinte  redação:  “As

deliberações se darão por maioria  simples dos conselheiros em primeira chamada. Não

havendo possibilidade de quórum em primeira chamada, será realizada segunda chamada

em 15 minutos devendo ter 1/3 dos conselheiros.” A minuta foi aprovada pelos conselheiros

e  será  encaminhada  à  PGM.  3.Mês  da  Pessoa  Idosa:  Telmo  relata  que  por  lei  a

Coordenadoria  da  pessoa  Idosa  é  responsável  pela  organização  tendo  suas  parcerias,

relata também as atividades que ocorrerão durante o mês do evento; 4.Mapa Financeiro:

Após  análise  do  mapa  financeiro  a  Diretoria  encaminhou  e-mail  à  Gestão  do  Fundo

solicitando ajustes;  5. Liberação de Recursos:  de acordo com análise preliminar sobre o

mapa financeiro, foi aprovada a liberação de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a OSC

São  Vicente  de  Paula  devendo  constar  no  projeto  apresentado  a  relevância  e  a

imprescindibilidade dos serviços prestados pela ILPI visando atender o art. 22 da Resolução

04/2018  do  CMDCI.  A OSC  fará  a  apresentação  do  projeto  por  meio  do  Atende.Net.
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6.Relatos  das  Comissões  e  pareceres  emitidos;  7.Representações  do  CMDCI:  a)

Fórum dos Conselhos: Ficou estabelecido no Fórum que cada representante encaminhará

no  grupo  de  whatsapp  a  ata  e/ou  convocação  do  seu  Conselho  de  origem  visando  o

fortalecimento dos debates no Fórum.; b) GT Violências: foi lido o e-mail com retorno sobre

o ofício 31/2023 do CMDCI no qual solicita a criação de fluxos e guia de orientações aos

profissionais  que  atendem  pessoas  idosas  em  NH.  A saber,  a  resposta  ao  ofício  em

17/08/2023: “Em atenção ao Ofício n° 31/2023, Salientamos que levaremos sua demanda

aos integrantes do GT Violências que fazem parte especificamente da rede de atendimento

do município e os convidaremos a se colocarem à disposição do Conselho Municipal dos

Direitos  e  Cidadania  do  Idoso  -  CMDCI  para  ajudar  o  CMDCI  a  discutir  e  elaborar  a

viabilidade  do  guia  de  orientação  aos profissionais,  assim  como  discutir  o  fluxo  de

atendimento  à  pessoa  idosa. Considerando  que  o  GT  Violências  congrega  diversos

conselhos e pautas de vários segmentos, buscando sempre somar com todos, sugerimos

que  o  CMDCI  reúna  um  grupo  específico  com  os  envolvidos  diretamente  na  rede  de

atendimento do município, para tratar de forma otimizada essas ideias do fluxo e do guia de

orientação. De pronto, me coloco à disposição, junto com o diretor da UGPPV, Roberto Bota

-  que  nos  lê  em cópia  -,  para  facilitar  nesse  processo,  mobilizando,  se  necessário, os

envolvidos na rede de atendimento do município, que estejam no GT Violências, a estarem

juntos nessa pauta do CMDCI para assim ajudá-los.”  Diante da resposta, os Conselheiros

aprovam que seja encaminhado um ofício convidando o Coordenador para participar da

próxima plenária  a fim de esclarecer  quais  as atribuições do GT Violência; 8.Assuntos

Gerais: Evandro Fernandes representando Solar Leonor fala sobre o projeto realizado por

um estudante da Famurs que consiste em trabalhar o cognitivo e atividades lúdicas com os

idosos na instituição, Vera da Liga Feminina de Combate ao Câncer fala sobre os 39 anos

da liga e a importância das  suas atividades exercidas; A próxima plenária ficou agendada

para o dia 18/10. Não havendo nada a mais para ser tratado, a senhora presidente, Leny

Camargo Fisch encerrou a presente plenária. Portanto eu, Andréia Tatiane Falkoski encerro

a presente ata que será assinada por mim e pela senhora presidente  ad referendum na

próxima Plenária.
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